
 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
RUA PRINCESA ISABEL, 410, BOA VISTA – CEP 50.050-450 – RECIFE – PERNAMBUCO 

 COMISSÃO DE REDAÇÃO 
 

 

PARECER FINAL DE REDAÇÃO 

Nº 14/2023 

     
Da COMISSÃO DE REDAÇÃO sobre o PLO nº 
280/2019, que: Acrescenta os artigos 118-A, 118-B 
e 118-C à Lei Municipal nº 16.292, de 29 de janeiro 
de 1997, que regula as atividades de edificações e 
instalações no Município do Recife, para criar 
regras e critérios para a construção de novas 
guaritas nas edificações comerciais e residenciais 
no Município do Recife. 

 
A COMISSÃO DE REDAÇÃO recebeu para emitir parecer ao PROJETO DE LEI DO 

EXECUTIVO Nº 280/2019, de autoria do VEREADOR RINALDO JÚNIOR. 
 
Nada havendo a opor, esta Comissão opina pela APROVAÇÃO do supracitado projeto, 

bem como EMENDAS MODIFICATIVAS DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO. 
 

Sala das Comissões, em 21 de março de 2023. 
 
 
 
 

FRED FERREIRA 
PRESIDENTE 

 
 
 

JAIRO BRITTO 
Vice – Presidente 

WALDOMIRO AMORIM 
Membro Efetivo 

 
 
 
 

VICTOR ANDRÉ GOMES 
SUPLENTE 

WILTON BRITO 
SUPLENTE 
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REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 280/2019 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO APROVOU e 

submete ao PODER EXECUTIVO o seguinte: 

Acrescenta os artigos 118-A, 118-B e 118-C à Lei 

Municipal nº 16.292, de 29 de janeiro de 1997, que 

regula as atividades de edificações e instalações 

no Município do Recife, para criar regras e 

critérios para a construção de novas guaritas nas 

edificações comerciais e residenciais no Município 

do Recife. 

Art. 1º º Ficam acrescidos os artigos 118-A, 118-B e 118-C à Lei Municipal nº 16.292, 

de 29 de janeiro de 1997, com a seguinte redação: 

Art. 118-A A edificação de novas guaritas deverá atender às seguintes especificações:  

I - ser construída em alvenaria e climatizada; 

II - ser provida de vidros à prova de projétil de arma de fogo; e 

III - ser dotada de sistema de comunicação via interfone. 

Art. 118-B A autorização e a liberação, por parte do órgão competente para construção 

e adequação do equipamento de segurança, acontecerão mediante solicitação de serviço 

sem reforma e de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), assinado por um engenheiro 

ou arquiteto, e será concedida aos novos empreendimentos que serão construídos no 

Município, nos quais se faça necessário o serviço de portaria e segurança. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 F
re

d 
Fe

rre
ira

.
Pr

op
os

iç
ão

 e
le

trô
ni

ca
 P

68
14

29
79

5/
28

59
9,

 P
ar

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 d
e 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
ut

iliz
e 

o 
Q

R
 C

od
e 

ex
ib

id
o 

no
 ro

da
pé

.

Pag. 2/3



 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
RUA PRINCESA ISABEL, 410, BOA VISTA – CEP 50.050-450 – RECIFE – PERNAMBUCO 

 COMISSÃO DE REDAÇÃO 
 

Art. 118-C A aplicação desta Lei é facultativa às entidades: 

I - sem fins lucrativos; 

II - organizações não governamentais; 

III – creches; 

IV - templos religiosos; 

V – associações; e 

VI – sindicatos e congêneres”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 21 de março de 2023. 

 

 

 

ROMERINHO JATOBÁ  

Presidente 

 

 

        ERIBERTO RAFAEL                             ZÉ NETO 

            1º Secretário                          3º Secretário 

 

 PROJETO DE LEI Nº 280/2019 DE AUTORIA DO VEREADOR RINALDO JÚNIOR 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 F
re

d 
Fe

rre
ira

.
Pr

op
os

iç
ão

 e
le

trô
ni

ca
 P

68
14

29
79

5/
28

59
9,

 P
ar

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 d
e 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
ut

iliz
e 

o 
Q

R
 C

od
e 

ex
ib

id
o 

no
 ro

da
pé

.

Pag. 3/3


